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Publicoçõo de Deliberoçcio do Conselho de Disciplino do FPF -Sec. Prof.

Processo Decidido (Extroio)
13/09/',t7

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se, por exlroto o

Deliberoçõo proferido pelo Conselho de Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol - Secçöo

Profissionol, no suo reuniöo de hoje, no ômbito do Processo Disciplinor nf 04-17 /18.

Com os melhores cumprimentos,
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Sónio Corneiro
Direloro Execullvo

Anexos.' Extrolo,
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ffi CONSELHO DE

DISC¡PLINA
5ECçÃO PROFrSsr0NAL

EXTRATO

Processo Disciplinqr n.o 04-17/18

ARGUIDOS: Abou Toure, jogodor do Reol Sport Clube - Futebol SDUQ, Ldo. e Reolsport

Clube - Fulebol SDUQ, Ldo.

PARïICIPANTE: Comissõo de lnstrutores do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol

oBJEro: Eventuol inclusÕo e porticipoçöo irregulor de jogodor no jogo n." 30201

(205.10.007), entre o "Os Belenenses" - Futebol SAD e o Reol Sport Clube - Futebol SDUQ,

Ldo., reolizodo no dio 29 de Julho de 2017, o contor poro o 2o fose do Toço cTT

2017 /2018.

NORMAS APIICADAS: Artigos 37.o,78.o, n.o l, ol. b), e n.o 2,155.", n.o l, 164..,1óS.o, todos

do RDLPFP2OI 7.

DECTSÃO

Julgor procedente, por provodo, o ocusoçÕo e consequentemenfe, condenor:

o) o orguido Reol Sport Clube - Futebol SDUQ, Ldo., pelo prólico do infroçÕo disciplinor

p. e p. pelo oriigo 78.o, n.o l, olíneo b), em conjugoçÕo com o n." 2, olíneo o) do mesmo

ortigo, do RD, no sonçÕo de desclossificoçõo;

b) o orguido Abou Toure, pelo prótico do infroçõo disciplinor p. e p. pelo ortigo 155.o,

n.o l, em conjugoçÕo com o olíneo o), do n." 2, e com o n.o I . do ortigo 28.o, ombos do

RD, no sonçÕo de um jogo de suspensõo e no sonçÕo de multo de 4,5S UC que, por

oplicoçõo do fotor de ponderoçõo de 0,35 previsto no ortigo 3ó.o n.o 3 do RD,

corresponde o € 4ó5,00 (quolrocentos e sessento e cinco euros).

Cidode do Futebol, l3 de setembro de 2017

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol
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